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Resolução do Conselho de Ministros n.o 63/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Norte, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outu-
bro, uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município da Póvoa de Varzim.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal da Póvoa de Varzim.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril;

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica
Nacional do concelho da Póvoa de Varzim, com as áreas
a integrar e a excluir identificadas na planta anexa à
presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DA EDUCAÇÃO E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 387/2000

de 29 de Junho

Considerando que pela Lei n.o 113/97, de 16 de Setem-
bro, foi criado o Fundo de Apoio ao Estudante;

Considerando que pelo Decreto-Lei n.o 94-D/98, de
17 de Abril, foi estabelecido o regime jurídico da ins-
talação do Fundo de Apoio ao Estudante;

Considerando que importa dotar aquele Fundo dos
meios humanos necessários ao desempenho das funções
que lhe foram cometidas;

Considerando que durante a vigência do respectivo
regime de instalação, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 215/97, de 18 de
Agosto, e no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 94-D/98, de
17 de Abril, deve ser criado o quadro provisório de

pessoal, cuja dotação de lugares corresponda ao número
de efectivos que se prevê necessário:

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 215/97, de 18 de Agosto, e do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 94-D/98, de 17 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que seja aprovado o quadro provisório de pes-
soal do Fundo de Apoio ao Estudante, constante do
mapa anexo à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

Em 2 de Junho de 2000. — Pelo Ministro das Fi-
nanças, Fernando Manuel dos Santos Vigário Pa-
checo, Secretário de Estado do Orçamento. — Pelo
Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior. — Pelo Ministro
da Reforma do Estado e da Administração Pública, Ale-
xandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Adminis-
trativa.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Grau Categoria
Número

de
lugares
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